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DISTRITO SANIT. ESP.INDIGENA- KAIAPO REDENÇÃO

Estudo Técnico Preliminar 26/2025

1. Informações Básicas

Número do processo: 25055.001035/2025-18

2. Descrição da necessidade

2. Descrição da necessidade

A Constituição Federal e as Leis orgânicas de Saúde (8.080/90 e 9.836/99) reconhecem as especificidades étnicas e culturais dos povos
indígenas. A aquisição dos bens atenderá às necessidades. A lei n° 9.836/99 acrescenta dispositivos n° 8.080/90, instituindo o Sistema
de Atenção à Saúde Indígena, de acordo com os princípios e diretrizes do Sistema Único de Saúde, e garante aos povos indígenas o
acesso a atenção integral à saúde, que se deve pautar por uma abordagem diferenciada.

Crianças indígenas exigem um modelo complementar e diferenciado de serviço, voltado para proteção, prevenção e promoção da saúde.
Sua efetivação dar-se  através da suplementação alimentar ofertadas nas comunidades indígenas com a principal finalidade de combater
emergencialmente a desnutrição e a carência nutricional.

Garantir a aquisição de fórmulas infantis e suplementos nutricionais, para atender a população indígena do DSEI KAIAPÓ-PA,
especificamente crianças menores de ano e até 10 anos de idade, crianças com intolerância à  lactose,   e em estado
de carências nutricionais, bem como, pacientes que se encontram debilitados por patologias e em situação de vulnerabilidade nutricional,
detectados pelas ações das (EMSI) em área indígena, Polos Base e nas Casas de apoio a saúde do índio (CASAI’s) de Redenção,
Ourilândia do Norte, Tucumã e São Félix do Xingu

A suplementação alimentar funciona como um apoio as crianças que sofrem de desnutrição, abandono ou possuem algum tipo de
síndrome. Esse suplemento é supervisionado pela Equipe Multidisciplinar de Saúde Indígena - EMSI que atua em área.

A amamentação é considerada uma situação prazerosa, geradora de vínculo entre mãe e filho, é um modo insubstituível de fornecer o
alimento ideal para o crescimento e desenvolvimento saudável  de recém-nascidos. A organização Mundial de Saúde (OMS) recomenda
que o aleitamento materno exclusivo, isto é, somente leite humano, seja mantido até seis meses e complementado com outros alimentos
até no mínimo dois anos de idade. Para atingir esse objetivo, todas as gestantes durante o pré-natal devem ser informadas sobre os
benefícios e o correto manejo do aleitamento materno.

O aleitamento materno entre os povos indígenas é sempre preconizado e incentivado pelas equipes multidisciplinares de saúde indígena,
mas nem sempre ele é possível, assim o profissional ao identificar uma nutriz com infecção viral ativa ou outra doença infecciosa, pode
suspender temporariamente ou definitivamente o aleitamento materno. Um fator sociocultural que tem aumentado à demanda de
aleitamento artificial no âmbito do DSEI Kaiapó durante o ano decorrente é adoção entre as mulheres indígenas, quando por situações
sociais decidem doar o recém-nascido, onde o mesmo é adotado por uma indígena de outra aldeia, não havendo assim a produção de
leite materno para suprir as necessidades do RN (recém-nascido).

A distribuição dos insumos será realizada para crianças que por razões clínicas não puderem ser amamentadas ou receber leite materno
de 0 a 12 meses, crianças entre 1 e 10 anos com baixo peso, crianças com intolerância a lactose e em estado de carência nutricional
devido a fatores diversos, recém-nascidos pré-termo, crianças com necessidades especiais, com ganho de peso insuficiente, baixo peso
e recém nascidos adotivos de acordo com dados levantados pela Vigilância Alimentar e Nutricional.

Diante desses problemas, que enfrentamos no cotidiano do trabalho se fez necessária a elaboração deste processo, pois assim quando o
aleitamento materno e a ingestão calórica não ocorrerem satisfatoriamente, teremos condições para manter a nutrição adequada e o
aporte calórico suficiente para atender as necessidades físicas e nutricionais dos pacientes atendidos pela equipe da Vigilância Alimentar
Nutricional (VAN) indígena.
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3. Área requisitante

Área Requisitante Responsável
Divisão de Atenção à Saúde Indígena - DIASI Adevaldo Pereira de Souza

4. Descrição dos Requisitos da Contratação

4. Descrição dos requisitos da Contratação

4.1. Para que o bem seja corretamente licitado existem requisitos mínimos para sua satisfação previstos no Edital e
em seu Anexo (Termo de Referência);

4.2. A contratação também requer que os fornecedores exerçam práticas de sustentabilidade previstas no Termo de
Referência, conforme disposto e orientado no Guia Nacional de Licitações Sustentáveis da Advocacia-Geral da União;

4.3. Será celebrada Ata de Registro de Preço, conforme artigo 84 da nova Lei de Licitações e Contratos
Administrativos (Lei 14.133, de 2021), que passou a ser permitido que o prazo de vigência da ata de registro de
preços seja superior a um ano, vejamos: "Artigo 84 — O prazo de vigência da de registro de preços será de um ano e
poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso".

4.4. O critério de julgamento adotado será o de menor preço por item licitado na modalidade Pregão Eletrônico;

4.5. Prazo de Entrega: Após, o recebimento da Nota de Empenho o fornecedor terá o prazo de 30 (trinta) dias
corridos;

4.6. Critério de Adjudicação: O critério de adjudicação dos produtos será o de menor preço;

4.7. Natureza do objeto a ser contratado: o objeto a ser contratado é comum, considerando que padrões de
desempenho e qualidade serão objetivamente definidos no edital, por meio de especificações reconhecidas e usuais
do mercado.

4.8. Da Sustentabilidade: As práticas de sustentabilidade devem ser observadas pela contratada:

4.8.1. A empresa contratada deverá adotar as práticas de sustentabilidade ambiental na execução dos serviços,
conforme previsto no artigo 3º da Lei nº 14.133/2021 e Instrução Normativa nº 01 de 19/01/2010/SLTI/MPOG;

4.8.2. Os materiais ofertados devem ser produzidos por fabricantes compromissados com o meio ambiente, que
mantenham programa continuado de sustentabilidade ambiental, e que além de se enquadrarem no disposto nos
itens anteriores, comprovem que cumprem a legislação ambiental pertinente ao objeto da licitação;

4.8.3. As proponentes deverão observar e cumprir a legislação ambiental pertinente ao objeto da licitação, tanto no
processo de extração das matérias-primas utilizadas, como na fabricação, utilização, transporte e descarte dos
produtos e matérias-primas, inclusive quanto à observância do anexo I da Instrução Normativa (IBAMA) nº 06 de 15
de março de 2013, no caso de itens enquadrados como atividades potencialmente poluidoras e utilizadores de
recursos ambientais, caso em que poderá ser solicitado certificado de sustentabilidade ambiental;

4.8.4. que os bens sejam constituídos, no todo ou em parte, por material reciclado, atóxico, biodegradável, conforme
ABNT NBR – 15448-1 e 15448-2;

4.8.5. que sejam observados os requisitos ambientais para a obtenção de certificação do Instituto Nacional de
Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial – INMETRO como produtos sustentáveis ou de menor impacto
ambiental em relação aos seus similares;

4.8.6. que os bens devam ser, preferencialmente, acondicionados em embalagem individual adequada, com o menor
volume possível, que utilize materiais recicláveis, de forma a garantir a máxima proteção durante o transporte e o
armazenamento; 

4.8.7. que os bens não contenham substâncias perigosas em concentração acima da recomendada na diretiva RoHS
(Restriction of Certain Hazardous Substances), tais como mercúrio (Hg), chumbo (Pb), cromo hexavalente (Cr (VI) ),
cádmio (Cd), bifenilpolibromados (PBBs), éteres difenil-polibromados (PBDEs);
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4.8.8. Considerando o que dispõe o artigo 7º, XI, da Lei nº. 12.305/2010, que estabelece a Política Nacional de
Resíduos Sólidos, é imperioso que os bens e serviços envolvidos nesta contratação considerem critérios compatíveis
com padrões de consumo social e ambientalmente sustentáveis. Assim, a Contratada deverá buscar que sua rede
credenciada adote, cada vez mais, a prática de sustentabilidade ambiental.

5. Condições de Aquisição e Pagamento

Condições de Entrega

5.1. As parcelas serão entregues nos seguintes prazos e condições:

PARCELA COMPOSIÇÃO DA PARCELA PRAZO DE ENTREGA

1ª 33,33% do montante licitado Na data da assinatura da Ata de Registro de Preço

2ª 33,33% do montante licitado 120 dias contados a partir da data da assinatura da ata

3ª 33,33% do montante licitado 240 dias contados a partir da data da assinatura da ata

TOTAL 100% -

 

5.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões respectivas com
pelo menos 5 (cinco) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado,
ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.

5.3. Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço: Avenida Brasil, nº 4191, Parque dos Buritis I, lote 10 e
em horário comercial11, Quadra 32, Redenção - PA – CEP 68.552-735, Fone: (94) 3424-1462, Sede do DSEI/KPA, 

das 08h00min às 11h30min e 14h00min às 17h30min, apenas em dias úteis.

Garantia, manutenção e assistência técnica

5.4. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do
Consumidor).

Recebimento do Objeto

5.5. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota fiscal ou
instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para
efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na
proposta.

5.6. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando em
desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no
prazo de 15 (dias) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das
penalidades.

5.7. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da nota fiscal ou
instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do material e
consequente aceitação mediante termo detalhado.

5.8. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do
art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento definitivo será de até 3 (três) dias úteis.
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5.9. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por igual
período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais.

5.10. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser
observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no
que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

5.11. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota
fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação
de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo.

5.12. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do
serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

Liquidação

5.13. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins de
liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §2º da Instrução Normativa
SEGES/ME nº 77/2022.

5.14. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, no
caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art.
75 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.15. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança
equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a) o prazo de validade;

b) a data da emissão;

c) os dados do contrato e do órgão contratante;

d) o período respectivo de execução do contrato;

e) o valor a pagar; e

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

5.16. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que
impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras,
reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante;

5.17. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da
comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de
acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art.
68 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.18. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação
exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou
entidade, que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.

5.19. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação,
por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua
defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.

5.20. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos
órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto
à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para
garantir o recebimento de seus créditos.
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5.21. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos
autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

5.22. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela
rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.

Prazo de pagamento

5.23. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da liquidação da
despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022.

5.24. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente entre o
termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do Índice Nacional de
Preços ao Consumidor Amplo – IPCA de correção monetária.

Forma de pagamento

5.25. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente
indicados pelo contratado.

5.26. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.

5.27. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

5.28. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando
da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

5.29. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006,
não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o
pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao
tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

Cessão de Crédito

5.30. É admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira, nos termos e de acordo com os
procedimentos previstos na Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de Julho de 2020, conforme as regras deste
presente tópico.

5.31. É vedada as cessões de crédito não fiduciárias.

5.32. A eficácia da cessão de crédito, de qualquer natureza, em relação à Administração, está condicionada à
celebração de termo aditivo ao contrato administrativo.

5.33. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as condições de
habilitação por parte do contratado (cedente), a celebração do aditamento de cessão de crédito e a realização dos
pagamentos respectivos também se condicionam à regularidade fiscal e trabalhista do cessionário, bem como à
certificação de que o cessionário não se encontra impedido de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a
legislação em vigor, ou de receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, conforme o
art. 12 da Lei nº 8.429, de 1992, tudo nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020.

5.34. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente (contratado) pela
execução do objeto contratual, restando absolutamente incólumes todas as defesas e exceções ao pagamento e
todas as demais cláusulas exorbitantes ao direito comum aplicáveis no regime jurídico de direito público incidente
sobre os contratos administrativos, incluindo a possibilidade de pagamento em conta vinculada ou de pagamento pela
efetiva comprovação do fato gerador, quando for o caso, e o desconto de multas, glosas e prejuízos causados à
Administração.

5.35. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a integral
responsabilidade do contratado.
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6. Levantamento de Mercado

6.1 A Instrução Normativa nº 65/2021 SEGES/ME, disciplina o orçamento nos processos licitatórios, e prevê variadas
possibilidades de levantamento de mercado.

6.2 Os produtos de aquisição estão dentro da padronização seguida pelo órgão, conforme especificações técnicas e
requisitos de desempenho constantes do Catálogo Unificado de Materiais - CATMAT do SIASG e   descrições
complementares contidas nos suprimentos.

6.3 O Distrito Sanitário Especial Indígena Kaiapó do Pará tem a missão de promover o direito humano à alimentação
adequada através das ações de segurança alimentar e nutricional apontada na diretriz “promoção de ações
específicas em situações especiais” (item 4.6) da Política Nacional de Atenção a Saúde dos Povos Indígenas, as
quais envolvem ações da Vigilância Alimentar e Nutricional no contexto da atenção à saúde indígena que devem
partir, em primeiro lugar, das necessidades e realidades epidemiológicas dos territórios indígenas e estar orientada
para garantir uma assistência terapêutica nutricional.

6.4 Foram analisadas contratações similares feitas por outros órgãos e entidades da Administração Pública, cujo
objetivo objetivo é identificar a existência de novas metodologias, tecnologias ou inovações existentes no mercado
que melhor atendessem às necessidades Administração, visto que o mesmos são de extrema importância pois
possibilitará a contribuição na recuperação da perda de peso e de massa magra de crianças que venham a necessitar
de um suporte nutricional, onde irá contribuir para a recuperação de peso mais rápida efetiva, conforme pregões
relacionados:

 Pregão Eletrônico n° 90010/2025 DSEI Tocantins; - Solução utilizada:  Aquisição de Formulas Infantis  e
Suplementos Nutricionais para atender as demandas nutricionais do Distrito Sanitário Especial Indígena 
Tocantins;

 Pregão Eletrônico n° DSEI Alto Rio Solimões ; 90002/2025 -   Aquisição de Fórmulas Lácteas e Suplementos
Nutricionais para atender as demandas nutricionais do Distrito Sanitário Especial Indígena Alto Rio Solimões;

DSEI Guamá-Tocantins  Pregão Eletrônico n°  ; 90353/2024 - Solução utilizada: Aquisição de Fórmulas Lácteas
e Suplementos Nutricionais para atender as demandas nutricionais do Distrito Sanitário Especial Indígena G
uamá-Tocantins.

6.5 Conforme descrito acima, verificou-se que existem 2 (duas) possíveis soluções no mercado, uma sendo de
prestação de serviços continuados sem dedicação exclusiva de mão-de-obra, especializada em manipulação, preparo
e distribuição de alimentação, e a outra solução é a de compras/aquisição de Fórmulas Infantis e Suplementos
Nutricionais para atender as demandas, porém, a mais viável para suprir as necessidades do DSEI/KPA é a aquisição
de fórmulas infantis e suplementos nutricionais, visto que as mesmas serão destinadas aos usuários "crianças"
assistidos pelas equipes multidisciplinares de saúde indígena que atuam nas aldeias de abrangência deste DSEI.
Uma vez que as crianças são acompanhadas mensalmente por essas equipes, e quando avaliada há uma
necessidade de prescrição para o uso de fórmulas infantis ou suplementação nutricional, pelos seguintes motivos:

1 - As equipes multidisciplinares de saúde indígena atuam em aldeias que estão situadas geograficamente em
regiões de difícil acesso, para se chegar a esses locais utiliza-se em sua maioria terrestre, fluvial e aérea;

2 - O profissional médico e/ou nutricionista estão habilitados para realizarem a prescrição de fórmulas infantis e
suplementação nutricional, sendo esses as fórmulas infantis realizada a prescrição e administração realizada pelos
cuidadores das crianças em suas residências.

3 - Além do mais, o quantitativo solicitado nesse processo, não há necessidade para  contratação de uma empresa
para preparar e ofertar as fórmulas infantis e suplementos nutricionais.

4 - Na força de trabalho do DSEI Kaiapó do Pará compõe o quadro, profissionais nutricionistas que atuam na sede do
DSEI, na CASAI   e em Polos Bases e Unidades Básicas de Saúde Indígena. Assim como, este DSEI possuí os
profissionais médicos que também atuando em Polos Bases e Unidades Básicas de Saúde Indígena, juntamente com
a EMSI. Além destes profissionais, o DSEI possui os agentes indígenas de saúde - AIS, que falam a língua materna e
que realizam o acompanhamento diário nos territórios indígenas das crianças que farão uso dos produtos.
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6.6 Logo, entende-se que aquisição é a forma mais viável, na medida que proporcionará a prescrição, administração
e acompanhamento dos usuários que farão uso destes produtos nas aldeias e na CASAI acompanhados pela
equipes. Portanto, tais fatos denotam a vantajosidade na escolha da solução.

7. Descrição da solução como um todo

7.1 A solução consistirá na contratação de empresas para aquisição de fórmulas  infantis e suplementos nutricionais,
para atender a demanda do , CASAI's e Polos Bases conforme tabela constante no TermoDSEI KAIAPÓ DO PARÁ
de Referência, facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse, desta forma
evitando prejuízo na assistência aos povos indígenas assistidos por este DSEI.

MEMÓRIA DE CÁLCULO:

Item Descrição  CATMAT Unidade 
N° de 

pacientes 
Quantidade mês

/paciente
Período de cobertura 12 

meses

1

, FÓRMULA INFANTIL DE PARTIDA

Indicação: 0 A 6 Meses, Aspecto Físico: 

Pó, 400g. Uso: Enteral Ou Oral Fonte De 

Proteína: Soro Leite E Caseína Fonte De 

Carboidrato: Lactose Fonte De Lipídios: 

Óleos Vegetais Componentes Adicionais: 

Vit.,Min.E Fibras Características 

Adicionais: Isento Glúten Adicionais: C/ 

Lect.Soja E /Ou Lc Pufas E

/Ou Nucleotídeos  apresentação em lata 

de 400g.

436337 Lata 9 7 756

2

FÓRMULA INFANTIL DE SEGUIMENTO.

Indicação: A Partir 6° Mês. Aspecto 

Físico: Pó, Uso: Enteral Ou Oral Fonte 

De Proteína: Soro Leite E Caseína Fonte 

De Carboidrato: Lactose E /Ou Maltodex. 

Fonte De Lipídios: Óleos Vegetais 

Componentes Adicionais: Vitaminas E 

Minerais Características Adicionais: 

Isento Glúten,apresentação em lata de 

400g.

442836 Lata 9 5 540

3

Com LEITE EM PÓ INTEGRAL - 

vitaminas (A, D e C) e minerais (ferro e 

zinco), aspecto físico pó, lata de 400g. 

Registro no Ministério da Saúde e 

Ministério da Agricultura. Possuir

 rótulo com informações nutricionais 

valor energético em 26g; 130kcal; 9,9

 g de carboidrato; 6,8g de proteínas e

 7,0g de gorduras totais. Validade

 mínima de 18 meses a partir do 

recebimento.

446019 Lata 71 4 3.600

4

: Indicação 0 A 12 DIETA INFANTIL

Meses , Aspecto Físico: Pó , Uso: Enteral 

Ou Oral , Fonte De Proteína: Soro Leite E 

Caseína , Fonte De Carboidrato: 

Maltodextrina Ou Xar.Milho , Fonte De 

Lipídios: Óleos Vegetais , Componentes 

Adicionais: Vitaminas E Minerais , 

Características Adicionais: Isento Glúten 

E Lact.E/Ou Sacarose , Adicionais: C/ 

Lcpufas E/Ou Nucleotideo E/Ou Lecitina 

De Soja, apresentação em lata de 400g.

432350 Lata 6 4 320

SUPLEMENTO NUTRICIONAL

 Indicação: A Partir 3 Anos, Aspecto 
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FÓRMULAS INFANTIS E SUPLEMENTOS ALIMENTARES QUANTIDADE

5

Físico: Pó, 400g Uso: Enteral Ou Oral, 

Fonte De Proteína: Caseinato, Fonte De 

Carboidrato: Maltodextrina E/Ou 

Sacarose, Fonte De Lipídios: Óleos 

Vegetais, Componentes Adicionais: 

Vitaminas E Minerais Características 

Adicionais: Isento Glúten, Lactose 

Adicionais: C/ Lc Pufas Sabor: S

/Sabor, apresentação em lata de 400g.

465751 Lata 9 4 520

6

S U P L E M E N T O 

 NUTRICIONALMENTE COMPLETO

- Aspecto Físico: Pó Uso: Enteral Ou Oral 

Características: Normocalórica, 

Hiperproteica, Fonte De Proteína: 

Caseinato, Fonte De Carboidrato: 

Maltodextrina E Frutose, Fonte De 

Lipídios: Óleos Vegetais E/Ou Tcm. 

Componentes Adicionais: Vit.,Min. E 

Fibras. Características Adicionais: Isento 

Glúten, Lact,Sacarose, Sabor: S/Sabor. 

Apresentação em lata de 370g. Oferta 

adultos e idosos.

443370 Lata 8 4 384

7

, aplicação mingau, AMIDO DE MILHO

caixa com 200g. Possuir rótulo com 

informações.

459077 Unidade 71 4 3.408

7.2.  A estimativa das quantidades para o período de 12 (doze) meses considerou o consumo médio mensal por
paciente e o número de usuários atualmente atendidos. Contudo, para determinados itens classificados como de alto
consumo e uso contínuo, foi aplicada margem de segurança variando de 5 a 20% na projeção anual.

7.3. Tal acréscimo justifica-se em razão da elevada rotatividade desses insumos, da essencialidade para a
manutenção do atendimento nutricional e da necessidade de prevenir desabastecimentos decorrentes de variações
na demanda, aumento pontual do número de pacientes, ajustes de prescrição nutricional e manutenção de estoque
mínimo de segurança.

7.4. Dessa forma, a quantidade estimada representa um planejamento preventivo, compatível com o histórico de
consumo e alinhado aos princípios da eficiência, continuidade do serviço público e adequada gestão de estoques, não
configurando superdimensionamento injustificado.

8. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas

8.1 A estimativa do quantitativo foi baseada nas quantidades do exercício anterior no processo SEI N° 25055.000603
, referente a aquisição de fórmulas Infantis e suplementos nutricionais da Ata de Registro de Preços nº 1/2024-82

/2025  (Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº  90010/2024), Ata  de Registro de Preços nº 2/2025,(Pregão
Eletrônico para Registro de Preços nº 90010/2024), Ata de Registro de Preços nº 3/2025 (Pregão Eletrônico para
Registro de Preços nº 90010/2024). Foi realizado acréscimo nas  quantidades previstas anual para o ano de
2026,  devido o aumento de crianças, adultos   e idosos com deficit nutricional, e pacientes em tratamento de
tuberculose, necessitando de um aporte calórico adequado devido o quadro clínico dos mesmos.  Informamos que as
aquisições dos bens são imprescindíveis para o desenvolvimento de suas atribuições regimentais, visto que, levamos
em consideração o local para onde serão destinados os materiais, contando com a necessidade, qualidade,
comodidade e satisfação dos usuários, evitando assim a descontinuidade dos serviços prestados e contemplando os
aspectos de assistência à saúde.

   Tabela 1. Aquisição de Fórmulas Infantis e Suplementos Nutricionais referente ao ano de 2024.
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DSEI KAIAPÓ DO PARÁ

Fórmulas Infantis Lactentes de 0 a 6 meses. 588

Fórmulas Infantis Lactentes de 6 a 12 meses. 660

Leite em pó integral 3.408

Fórmula infantis isenta de lactose para crianças  menores de 01 ano 288

Suplemento Nutricional - 3 a 10 anos 336

Suplemento Nutricional - Idosos 288

Amido de milho 3.312

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Tabela 2. Aquisição de Fórmula Infantis e Suplementos Nutricionais  para o ano de 2026.

ITEM DESCRIÇÃO CATMAT
UNIDADE 

DE 
MEDIDA

AQUISIÇÃO 
INICIAL

AQUISIÇÃO 
PARA 

QUATRO 
MESES

AQUISIÇÃO EM 
OITO MESES

QUANT. 
TOTAL

1

FÓRMULA INFANTIL DE 
PARTIDA, Indicação: 0 A 6 
Meses, Aspecto Físico: Pó, 400g. 
Uso: Enteral Ou Oral Fonte De 
Proteína: Soro Leite E Caseína 
Fonte De Carboidrato: Lactose 
Fonte De Lipídios: Óleos Vegetais 
Componentes Adicionais: Vit.,Min.
E Fibras Características 
Adicionais: Isento Glúten 
Adicionais: C/ Lect.Soja E /Ou Lc 
Pufas E/Ou 
Nucleotídeos, apresentação em 
lata de 400g.

436337 Lata 252 252 252 756

2

FÓRMULA INFANTIL DE 
 SEGUIMENTO. Indicação: A 

Partir 6° Mês. Aspecto Físico: Pó, 
Uso: Enteral Ou Oral Fonte De 
Proteína: Soro Leite E Caseína 
Fonte De Carboidrato: Lactose E 
/Ou Maltodex. Fonte De Lipídios: 
Óleos Vegetais Componentes 
Adicionais: Vitaminas E Minerais 
Características Adicionais: Isento 
Glúten,apresentação em lata de 
400g.

442836 Lata 180 180 180 540

3

LEITE EM PÓ INTEGRAL - 
Com vitaminas (A, D e C) e 
minerais (ferro e zinco), aspecto 
físico pó, lata de 400g. Registro 
no Ministério da Saúde e 
Ministério da Agricultura. Possuir 
rótulo com informações 
nutricionais valor energético em 
26g; 130kcal; 9,9g de carboidrato; 
6,8g de proteínas e 7,0g de 
gorduras totais. Validade mínima 
de 18 meses a partir do 
recebimento

446019 Lata 1.200 1.200 1.200 3.600
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4

DIETA INFANTIL: Indicação 0 
A 12 Meses , Aspecto Físico: Pó , 
Uso: Enteral Ou Oral , Fonte De 
Proteína: Soro Leite E Caseína , 
Fonte De Carboidrato: 
Maltodextrina Ou Xar.Milho , 
Fonte De Lipídios: Óleos Vegetais 
, Componentes Adicionais: 
Vitaminas E Minerais , 
Características Adicionais: Isento 
Glúten E Lact.E/Ou Sacarose , 
Adicionais: C/ Lcpufas E/Ou 
Nucleotideo E/Ou Lecitina De 
Soja, apresentação em lata de 
400g.

432350 Lata 110 105 105 320

5

SUPLEMENTO NUTRICIONAL
 Indicação: A Partir 3 Anos, 
Aspecto Físico: Pó, 400g Uso: 
Enteral Ou Oral, Fonte De 
Proteína: Caseinato, Fonte De 
Carboidrato: Maltodextrina E/Ou 
Sacarose, Fonte De Lipídios: 
Óleos Vegetais, Componentes 
Adicionais: Vitaminas E Minerais 
Características Adicionais: Isento 
Glúten, Lactose Adicionais: C/ Lc 
Pufas Sabor: S/Sabor, 
apresentação em lata de 400g.

465751 Lata 175 175 170 520

6

S U P L E M E N T O 
NUTRICIONALMENTE 

 COMPLETO - Aspecto Físico: 
Pó Uso: Enteral Ou Oral 
Características:Normocalórica, 
Hiperproteica, Fonte De Proteína: 
Caseinato, Fonte De Carboidrato: 
Maltodextrina E Frutose, Fonte De 
Lipídios: Óleos Vegetais E/Ou 
Tcm. Componentes Adicionais: 
Vit.,Min. E Fibras. Características 
Adicionais: Isento Glúten, Lact,
Sacarose, Sabor: S/Sabor. 
Apresentação em lata de 370g. 
Oferta adultos e idosos.

443070 Lata 128 128 128 384

7
AMIDO DE MILHO, aplicação 
mingau, caixa com 200g. Possuir 
rótulo com informações.

459077 Lata 1.136 1.136 1.136 3.408

9. Estimativa do Valor da Contratação

Valor (R$): 319.552,32

9.1 A estimativa do valor da contratação fora realizada por meio de pesquisa de preços feita através do Painel de 
. A pesquisa de preços foi elaborada conforme a INSTRUÇÃO NORMATIVA SEGES /ME Nº Preços(inciso I da IN)

65, DE 7 DE JULHO DE 2021;

9.2 O parâmetro utilizado para realizar a pesquisa foi o inciso I da pesquisa de preço site disponibilizado pelo
 para realizar a formulação dos preços;Governo Federal

9.3. A metodologia utilizada para obtenção dos preços de referência para a contratação foi o menor valor entre a
conforme os cálculos demonstrados no Mapa de Preços SEI - (0050262404), na aba "SÉRIE DEmédia e mediana 

PREÇOS UTILIZADOS".;
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9.4. A análise crítica dos preços se deu considerando o valor apresentado em cada proposta, observando-se o Mapa
de Preços SEI() e Análise Crítica dos Preços Coletados()variação de preços mais de 40% entre o menor e o maior
valor. 

9.5. De acordo com o art. 5º da INSTRUÇÃO NORMATIVA SEGES /ME Nº 65, DE 7 DE JULHO DE 2021, a análise,
não houve preços exorbitantes e inexequíveis na pesquisa, trazendo assim um valor justo e de acordo com o
praticado no mercado atual. , conforme Mapa comparativo de preços abaixo:

Item Descrição CATMAT Unid Quant. Órgão 1 Órgão 2 Órgão 3 Órgão 4
Valor Média 
e Mediana

Valor Total 
Anual

1

, FÓRMULA INFANTIL DE PARTIDA

Indicação: 0 A 6 Meses, Aspecto 

Físico: Pó, 400g. Uso: Enteral Ou Oral 

Fonte De Proteína: Soro Leite E 

Caseína Fonte De Carboidrato: 

Lactose Fonte De Lipídios: Óleos 

Vegetais Componentes Adicionais: 

Vit.,Min.E Fibras Características 

Adicionais: Isento Glúten Adicionais: 

C/ Lect.Soja E /Ou Lc Pufas E/Ou 

Nucleotídeos, apresentação em lata 

de 400g.

436337 Lata 756 R$ 49,80 R$ 51,70 R$ 45,00
R$ 

42,40
R$47,27 R$ 35.736,12

2

FÓRMULA INFANTIL DE 

 Indicação: A Partir 6° SEGUIMENTO.

Mês. Aspecto Físico: Pó, Uso: Enteral 

Ou Oral Fonte De Proteína: Soro Leite 

E Caseína Fonte De Carboidrato: 

Lactose E /Ou Maltodex. Fonte De 

Lipídios: Óleos Vegetais 

Componentes Adicionais: Vitaminas E 

Minerais Características Adicionais: 

Isento Glúten, apresentação em lata 

de 400g.

442836 Lata 540 R$ 43,00 R$ 47,57 R$51,66 R$45,00 R$46,29 R$24.996,60

3

Com LEITE EM PÓ INTEGRAL - 

vitaminas (A, D e C) e minerais (ferro 

e zinco), aspecto físico pó, lata de 

400g. Registro no Ministério da Saúde 

e Ministério da Agricultura. Possuir 

rótulo com informações 

nutricionais valor energético em 26g; 

130kcal; 9,9g de carboidrato; 6,8g de 

proteínas e 7,0g de gorduras totais. 

Validade mínima de 18 meses a partir 

do recebimento.

446019 Lata 3.600 R$ 35,00 R$ 29,00 R$ 30,59 - R$32,00 R$115.200,00

4

DIETA INFANTIL: Indicação 0 A 

12 Meses , Aspecto Físico: Pó , Uso: 

Enteral Ou Oral , Fonte De Proteína: 

Soro Leite E Caseína , Fonte De 

Carboidrato: Maltodextrina Ou Xar.

Milho , Fonte De Lipídios: Óleos 

Vegetais , Componentes Adicionais: 

Vitaminas E Minerais , Características 

Adicionais: Isento Glúten E Lact.E/Ou 

Sacarose , Adicionais: C/ Lcpufas E

/Ou Nucleotideo E/Ou Lecitina De 

Soja, apresentação em lata de 400g.

432350 Lata 320 R$ 103,6 R$ 68,44 R$ 74,12 R$ 110 R$88,86 R$ 28.435,20

5

SUPLEMENTO NUTRICIONAL

 Indicação: A Partir 3 Anos, Aspecto 

Físico: Pó, 400g Uso: Enteral Ou Oral, 

Fonte De Proteína: Caseinato, Fonte 

De Carboidrato: Maltodextrina E/Ou 

Sacarose, Fonte De Lipídios: Óleos 465751 Lata 520 R$ 83,93 R$ 84,37 R$ 100,00 - R$84,27 R$ 43.820,40
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Vegetais, Componentes Adicionais: 

Vitaminas E Minerais Características 

Adicionais: Isento Glúten, Lactose 

Adicionais: C/ Lc Pufas Sabor: S

/Sabor, apresentação em lata de 400g.

6

S U P L E M E N T O 

 NUTRICIONALMENTE COMPLETO

- Aspecto Físico: Pó Uso: Enteral Ou 

Oral Características:Normocalórica, 

Hiperproteica, Fonte De Proteína: 

Caseinato, Fonte De Carboidrato: 

Maltodextrina E Frutose, Fonte De 

Lipídios: Óleos Vegetais E/Ou Tcm. 

Componentes Adicionais: Vit.,Min. E 

Fibras. Características Adicionais: 

Isento Glúten, Lact,Sacarose, Sabor: S

/Sabor. Apresentação em lata de 

370g. Oferta adultos e idosos.

443370 Lata 384 R$ 93,80 R$ 84,33 R$ 91,96
R$ 93,

78
R$90,97 R$ 34.932,48

7

, aplicação mingau, AMIDO DE MILHO

caixa com 200g. Possuir rótulo com 

informações.

459077 Und 3.408 R$ 10,50 R$ 10,89 R$ 10,90
R$ 

10,69
R$10,69 R$ 36.431,52

TOTAL: R$ 319.552,32

10. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

10. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

10.1. Por se tratar de fornecimento de insumos e materiais de consumo os requisitos necessários encontram-se
descritos no Termo de referência.

10.2. conforme art. 40 da Lei nº 14.133/2021, § 2º Na aplicação do princípio do parcelamento, referente às compras,
deverão ser considerados:
I - a viabilidade da divisão do objeto em lotes;
II - o aproveitamento das peculiaridades do mercado local, com vistas à economicidade, sempre que possível, desde
que atendidos os parâmetros de qualidade; 
III - o dever de buscar a ampliação da competição e de evitar a concentração de mercado.

10.3. Ou seja, as compras deverão ser divididas em 3 parcelas quantas se comprovarem técnica e economicamente
viáveis, procedendo-se à licitação com vistas ao melhor aproveitamento dos recursos disponíveis no mercado e à
ampliação da competitividade sem perda do produto.
10.4. O disposto encontra-se aplicável na presente demanda, não sendo vislumbrado, no momento, motivações para
a não adoção do parcelamento do objeto em questão.

10.4.5 O objeto está dividido em 7 itens e sua aquisição atenderá às necessidades dos Polos bases, Casais e aldeias
de abrangência do DSEI/KPA sob  responsabilidade deste Distrito Sanitário, sem a qual poderá prejudicar diversas
atividades desenvolvidas por este DSEI.

11. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

 

11.1. Não há contratações correlatas nem interdependentes para a viabilidade e contratação desta demanda.

12. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento

12.1. Demonstração do alinhamento entre a contratação e o planejamento do órgão
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vem por intermédio do Plano de Contratações Anual, onde as quantidades licitadas
foram consideradas baseadas no histórico anual de cada item demandado no último
ano, 2024. 

13. Benefícios a serem alcançados com a contratação

13. Resultados Pretendidos
13.1  O objeto atenderá as necessidades das  Casais, Polos Bases e aldeias de responsabilidade deste Distrito
Sanitário, sem os quais não poderá ficar sem, pois na falta dessas Fórmulas Infantis e Suplementos Nutricionais,
poderá comprometer a demanda das pacientes/pessoas com déficit nutricional, o funcionamento e a realização das
atividades deste DSEI.

14. Providências a serem Adotadas

14. Providências a serem Adotadas
14.1.  Para que o objeto seja contratado e entregue corretamente será necessário seguir os procedimentos de
aquisição seguindo todos os procedimentos administrativos da licitação, bem como, deve haver a fiscalização dos
servidores indicados para garantir que o objeto recebido esteja em conformidade com a descrição solicitada.

15. Possíveis Impactos Ambientais

15. Possíveis Impactos Ambientais
15.1. As latas de fórmulas infantis e suplementos nutricionais quando dispensados em locais inapropriados podem
prejudicar o meio ambiente trazendo risco sanitário, visto que os mesmos podem acumular água, consequentemente
acarretar larvas e insetos prejudiciais a saúde humana.

16. Declaração de Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara  esta contratação com base neste Estudo Técnico Preliminar.viável com restrições

16.1. Justificativa da Viabilidade com Restrições

A aquisição de fórmulas infantis é uma medida essencial e viável para garantir a segurança alimentar e nutricional de lactentes que, por 
diferentes razões, não podem ser alimentados exclusivamente com leite materno.

17. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 
.2020

 

 

 

 

ADEVALDO PEREIRA DE SOUZA
Agente de Saúde Pública

 Assinou eletronicamente em 15/01/2026 às 10:44:17.

 

 

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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JUVALDIR ABREU FRANCA
Guarda de Endemias

 Assinou eletronicamente em 15/01/2026 às 10:44:58.

 

 

 

 

 

 

LEONIDES ABREU LUZ
Agente de Saúde Pública

 Assinou eletronicamente em 15/01/2026 às 10:45:43.
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